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8. É aditado à alínea 1) do n.º 1 do Despacho do Secretário 
para a Segurança n.º 108/2021 a subalínea (7), com a seguinte 
redacção:

«(7) Decidir, nos termos da lei, os pedidos de reabilita-
ção, nos casos de penas de repreensão escrita ou de multa, 
requeridos pelos trabalhadores.»

9. É aditado ao n.º 1 do Despacho do Secretário para a Segu-
rança n.º 194/2019 a alínea 25), com a seguinte redacção:

«25) Decidir, nos termos da lei, os pedidos de reabilita-
ção, nos casos de penas de repreensão escrita ou de multa, 
requeridos por todos os trabalhadores que desempenham 
funções no Gabinete de Informação Financeira.»

10. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

27 de Janeiro de 2022.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 27 de Janeiro 
de 2022. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 12/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, da alínea b) do n.º 1 do artigo 30.º 
do Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de 
Dezembro, e do n. º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada 
pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. São nomeados os 22 trabalhadores do Instituto Cultural, 
constantes da tabela em anexo para exercer funções, em comissão 
eventual de serviço, na Sociedade Orquestra de Macau, Limitada, 
pelo período de um ano, a partir de 1 de Fevereiro de 2022.

2. A remuneração mensal de cada um dos trabalhadores 
referidos no número anterior é a correspondente à dos cargos 
de origem no Instituto Cultural, a quem caberá suportar as res-
pectivas remunerações e os encargos com os descontos, repor-
tados aos vencimentos de origem, para efeitos de assistência na 
doença, aposentação e sobrevivência ou previdência, na parte 
respeitante à entidade patronal.

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Feve-
reiro de 2022.

28 de Janeiro de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.
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第 13/2022號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

35/2021

87/2021
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第 14/2022號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/2021 183/2019

TABELA

N.º Nome N.º Nome

1 Chao Chiu Veng Chong 2 Lao Sou Man

3 Cheong Mei Mei 4 Harris Shuen

5 Chan To Yan 6 Cheong Weng I

7 Iong Man Kit 8 Lee Miu Yu

9 Tam Pou I 10 Ng Wai Wong

11 Cecília Rosa Sequeira 12 Lao Kin Ngan

13 Chan Sio Wan 14 Teresa Lau

15 Yuen Cheng Kong 16 Cheong Veng Va

17 Kou Soi Hong 18 Ho Ka Hou Luis

19 Lao Chi Long 20 Chio Kuan Iok

21 Cheang I I 22 Tai Un Fan

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 13/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos), alterado e republicado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 2/2021, do n.º 3 do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 35/2021 (Organização e funcionamento do 
Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica), 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, al-
terada pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É nomeado Un Sio Chou, representante da Direcção dos 
Serviços de Finanças, como membro do Conselho Administra-
tivo do Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêu-
tica, tendo como suplente Chui How Yan.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

28 de Janeiro de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 14/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públicos), 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, e do 
n.º 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:


